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Parecer ao Projeto de Lei nº 33/2025

Autor: Vereador Marcelo Fávero de Oliveira (Marcelinho Favero)

Relator: Vereador Thiago das Neves Camilette

Objeto: Projeto de Lei Ordinária: “Institui o Dia do Cuidador Escolar no Município de 

Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências”.

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Marcelo Fávero de 

Oliveira com objetivo de instituir o Dia do Cuidador Escolar no município de Cachoeiro 

de Itapemirim.

O projeto foi lido em plenário em 01 de abril de 2025, e encaminhado à 

Procuradoria para devido parecer jurídico. Ato contínuo, o presente Projeto de Lei foi 

encaminhado para referida Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para devido 

parecer, em conformidade com art. 26, Paragrafo Único, do Regimento Interno.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

O Projeto de Lei em questão tem como objetivo instituir o Dia do Cuidador 

Escolar no município de Cachoeiro de Itapemirim a ser comemorado anualmente no dia 

06 de abril. Tal propositura não padece de vício quanto a iniciativa, uma vez que o art. 

30 da Constituição Federal preceitua que aos Municípios compete legislar acerca de 

assuntos de interesse local. 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
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Vale destacar ainda que, não há Lei Municipal que faça homenagem ao 

dia em questão, além de não haver um Dia do Cuidador Escolar, por esse motivo, o 

Projeto não padece de vícios, podendo prosseguir regularmente.

VOTO DO RELATOR: pelos pontos apresentados, entende-se, pelo prosseguimento 

regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com relator.

DECISÃO: Após  analise  do  presente  projeto,  entende-se,  por  unanimidade,  pelo 

prosseguimento do feito.

Sala das Comissões, 30 de abril de 2025.

Evandro Miranda – Presidente

Thiago Neves – Relator

Vitor Azevedo – Membro
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